INDICAÇÃO Nº 
2234
, DE 2005



Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias para que seja realizada o asfaltamento das ruas do loteamento “Sol Nascente”, em Cândido Mota.
Justificativa
O Município de Cândido Mota, localizado no interior do Estado, possui um loteamento, com uma área de 12.000 m², denominado “Sol Nascente”. No local residem, aproximadamente, 180 famílias de baixa renda.



Cabe ressaltar que  esses moradores, por seus próprios esforços, através da Associação dos Sem Tetos de Cândido Mota – ASTECAN, compraram uma área de terras, dividiram em lotes, executaram serviços de água,  esgoto e iluminação, carecendo assim, da pavimentação das vias urbanas do citado local. 
Importante destacar que a pavimentação dessas vias visa atender aos anseios da população local, que trabalhou arduamente para a implantação desse loteamento.

Assim sendo, apresentamos a presente Indicação, reivindicando aos órgãos competentes a pertinência da obra de pavimentação do loteamento “Sol Nascente” no Município de Cândido Mota.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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